
  
LEI N.º 10.092, DE 17/06/77    D.O. 17/06/77 

  
Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo a garantir as operações 
de crédito realizadas entre a 
Fundação de Assistência 
Desportiva do Estado do Ceará - 
FADEC - e o Banco do Estado do 
Ceará S.A.- BEC. 
  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 
  
Art. 1.º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

garantir, junto ao Banco do Estado do Ceará S.A. - BEC, a 
importância de Cr$ 55.690.814,00 (Cinqüenta e cinco milhões, 
seiscentos e noventa mil, oitocentos e quatorze cruzeiros), a preços 
atuais, em decorrência do contrato de financiamentos, contraídos 
pela FADEC, com recursos internos e externos, para construção do 
Estádio Governador Plácido Castelo. 

Parágrafo Único - Para efeito de garantia das operações de 
crédito realizadas através dos contratos a que se refere este artigo, o 
Chefe do Poder Executivo utilizar-se-á de recursos do Imposto de 
Circulação de Mercadorias - ICM - fazendo incluir, nas propostas 
orçamentárias anuais, dotações suficientes à cobertura das 
responsabilidades financeiras do Estado decorrentes do cumprimento 
desta lei. 

Art. 2.º - As operações de crédito de que trata esta lei terão 
prazo de carência mínima de seis meses e a sua amortização não 
poderá ser em prazo inferior a 5 (cinco) anos, observadas as 
disponibilidades da FADEC e do Estado. 

Art. 3.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 17 de junho de 1977. 
  

WALDEMAR ALCANTARA 
Assis Bezerra 

Ernando Uchoa Lima 
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